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TIPO AUTOR

TIPO DE EMENDA

EMENDA

		Comissão
APROPRIAÇÃO
- - - - - - -

EMENTA
[bookmark: _GoBack]Dep. Flávia Morais - Apropriação (inclusão) - Subfunção 302 (Assistência Hospitalar e Ambulatorial) - Programa 5118 (Atenção
Especializada à Saúde) - Ação 2E90 (Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas). Valor 140.000.000

MODALIDADE DE EMENDA
Comissão

ESFERA ORÇAMENTÁRIA ÁREA DE GOVERNO07 - Saúde
20 - Orçamento da Seguridade Social

MODALIDADE DE INTERVENÇÃO	TIPO DE REALIZAÇÃO
	050 - Incremento PAP ou MAC (GND 3 / Fundo a Fundo)
615 - Custeio – Incremento Temporário (GND 3 - Despesa
Corrente)



ACRÉSCIMOS À PROGRAMAÇÃO
ÓRGÃO ORÇAMENTÁRIO



UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

 36000 - Ministério da Saúde
36901 - Fundo Nacional de Saúde


10.302.5118.2E90.
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
9000000 - Nacional
COMPLEMENTO DA LOCALIDADE
LOCALIDADE BENEFICIADA
- Nacional
SUBTÍTULO
2E90 - Incremento Temporário ao Custeio dos Serviços de Assistência Hospitalar e Ambulatorial para Cumprimento de Metas
AÇÃO
5118 - Atenção Especializada à Saúde
PROGRAMA
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 - Saúde
SUBFUNÇÃO
FUNÇÃO



ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO / UNIDADE DE MEDIDA

META

QTD META A ALTERAR

		Unidade apoiada (unidade)
500


em R$ 1,00
GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO	RP	ACRÉSCIMOTOTAL:
140.000.000
80.000.000
4
60.000.000
8

3
Outras Despesas Correntes
3
Outras Despesas Correntes

31
Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo
41
Transferências a Municípios - Fundo a Fundo



CANCELAMENTOS COMPENSATÓRIOS	em R$ 1,00

SEQUENCIAL FONTEAplicações Diretas
0	1
TOTAL:
140.000.000
140.000.000
90


GND	MODALIDADE DE APLICAÇÃO

ID  RP	CANCELAMENTO


	000000002
	
	1000
	
	1
	Pessoal e Encargos Sociais



JUSTIFICATIVAA PRESENTE EMENDA VISA A DESTINAÇÃO DE RECURSOS CORRENTES (GND 3) PARA O DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ATENÇÃO
À SAÚDE EM UNIDADES HOSPITALARES E AMBULATORIAIS, COMO CONSULTAS, EXAMES, TRATAMENTOS, CIRURGIAS, E OUTROS PROCEDIMENTOS, REMOÇÕES E INTERNAÇÕES, INCLUSIVE EM UTIS, DESENVOLVIDOS POR UNIDADES E SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, PÚBLICAS OU PRIVADAS, A SERVIÇO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, COM GARANTIA DE ACESSO UNIVERSAL, IGUALITÁRIO E GRATUITO PARA AUMENTAR O NUMERO DE ATENDIMENTOS E TRATAMENTO PARA OS PACIENTES COM NEOPLASIA MALIGNA, DE DOENÇAS RARAS, DIABETES E OUTRAS PATOLOGIAS QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO IMEDIATO.






AUTOR DA EMENDA
5041 - Com. da Saúde	

TIPO AUTOR


Assinatura:		Credenciado: 	Comissão Câmara dos Deputados
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